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RESOLUÇÃO n º 11 /2021 – CIB/PR  

 

A Comissão Intergestores Bipartite, Reunida ordinariamente no dia 03 de 

setembro de 2021, no uso das suas atribuições regimentais e, 

Considerando  a  Lei  Estadual  nº17.544/2013  que  aprova  a  

transferência  de repasse de recursos do Fundo Estadual de Assistência 

Social aos  Fundos Municipais de Assistência Social; 

Considerando a Deliberação nº013/2013 - CEAS/PR, que delibera 

sobre os critérios para hierarquização dos municípios a serem 

contemplados pelo Piso Paranaense de Assistência Social; 

Considerando a Deliberação 090/2013 – CEAS/PR, que aprova a 

ampliação dos 86 municípios a serem beneficiados com o Piso Paranaense 

de Assistência Social no ano de 2014; 

Considerando que, dos 312 municípios de Pequeno Porte I do Estado 

do Paraná já estão contemplados 172 municípios; 

RESOLVE 

Art. 1º Pela aprovação de mais 70 municípios do Estado do Paraná 

de Pequeno Porte I (relação constante no Anexo I) a serem beneficiados 

com o Piso Paranaense de Assistência Social I a partir do ano de 2022, por 

meio da transferência dos recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 

para os Fundos Municipais de Assistência Social. 

Art. 2º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Curitiba, 09 de novembro de 2021 

 
 
 

Larissa Marsolik 
Coordenadora da CIB 



 

 

 

Anexo I - Resolução nº11/2021  

 
 



 

 

. 
 

 

 


